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tutela do Ministério da Saúde, e estrutura-se nos termos
da respectiva lei orgânica.

Artigo 9.o

Financiamento

Os recursos financeiros necessários para assegurar o
funcionamento adequado da rede de serviços públicos
prevista na presente lei serão incluídos no Orçamento
do Estado, revertendo ainda para estes serviços 50 %
dos bens declarados perdidos a favor do Estado, nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 39.o do Decreto-Lei
n.o 15/93, de 22 de Janeiro.

Artigo 10.o

Recursos humanos

Os serviços integrados na rede pública devem dispor
de quadros de pessoal devidamente qualificado que asse-
gurem o seu funcionamento em termos adequados.

Artigo 11.o

Regulamentação

O Governo regulamentará a presente lei no prazo
de 90 dias a contar da sua entrada em vigor.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a publicação da
Lei do Orçamento do Estado posterior à sua aprovação.

Aprovada em 19 de Dezembro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 14 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 20 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 55/97
de 8 de Março

1 — A generalidade dos países desenvolvidos, que se
orientam para uma economia dinâmica, vem dando par-
ticular atenção às imposições da Administração Pública
ao sector empresarial, as quais assumem frequente-
mente um custo adicional, por vezes superior ao dos
impostos e limitativo da sua produtividade e desen-
volvimento.

A tendência recente é a de lutar contra uma posição
rígida e desconfiada por parte da Administração Pública,
contribuindo assim para diminuir as consequentes dis-
torções de mercado e aumentar não apenas a eficácia

como também o número de postos de trabalho, a com-
petitividade, a actividade dos agentes económicos, o
bem-estar dos consumidores e o crescimento económico
nacional.

2 — Em Portugal, das auscultações realizadas aos
agentes económicos, surgem como principais dificulda-
des burocráticas as que dizem respeito ao lançamento
de iniciativas empresariais, como sejam as de consti-
tuição de sociedades e o licenciamento de estabeleci-
mentos, mas também as que limitam o desenvolvimento
dos projectos empresariais, nomeadamente a carência
de informação e a morosidade interdepartamental. A
revisão desta situação afectará positivamente as empre-
sas e beneficiará a própria Administração Pública, evi-
tando, assim, trabalho e investimentos desnecessários.

3 — O presente diploma pretende, de uma forma sim-
ples, eficaz, barata e sobretudo compatível com a rea-
lidade económica, facilitar a vida empresarial, através
da institucionalização da figura do centro de formali-
dades das empresas (CFE), que consiste na instalação
física, num único local — a entidade hospedeira — de
delegações ou extensões dos serviços ou organismos da
Administração Pública, com um relacionamento mais
frequente com as empresas, designadamente Registo
Nacional de Pessoas Colectivas, Direcção-Geral dos
Impostos, centros regionais de segurança social, nota-
riado e registo comercial.

Estas entidades mantêm todas as ligações funcionais
com os respectivos ministérios da tutela, estando apenas
sujeitas à coordenação do funcionamento do CFE. A
entidade hospedeira suporta fundamentalmente os
encargos com as infra-estruturas necessárias ao funcio-
namento do CFE, nomeadamente com as instalações
e obras de adaptação das mesmas.

Prevê-se ainda que o diploma potencie a dinamização
da sociedade civil ao estabelecer um sistema de can-
didaturas para a criação de CFE, a apresentar por enti-
dades que passam a assumir as responsabilidades das
entidades hospedeiras.

4 — As características experimentais desta iniciativa
levaram o Governo a introduzir limitações, passíveis de
revisão após análise do seu funcionamento: número e
qualidade das entidades participantes, criação de outros
CFE através de um sistema de candidaturas, obriga-
toriedade de grupos de trabalho, responsáveis pela ins-
talação dos primeiros CFE, bem como a apresentação
de um manual de procedimentos que contemple novas
formas de trabalho com base na experiência recolhida.

Aliás, o facto de se escolher um organismo sediado
em Lisboa e no Porto — o IAPMEI — para localizar
os primeiros CFE não deve ser entendido como resul-
tado de uma opção centralizadora, mas como resultado
da vontade de facilitar a vida ao maior número possível
de empresas. Lisboa permanece o distrito onde se regis-
tou, em 1994 , um maior número de matrículas: 6772
(abrangendo comerciantes individuais, sociedades
comerciais, sociedades civis sob forma comercial, coo-
perativas, estabelecimentos individuais de responsabi-
lidade limitada e outras pessoas colectivas e entidades
equiparadas). Foram realizadas 35 821 inscrições de pes-
soas colectivas e entidades equiparadas, comerciantes
individuais, entre outras, e efectuaram-se 12 942 aver-
bamentos às inscrições. Foram ainda emitidas
106 412 certidões e fotocópias, tendo sido prestadas, por
escrito, 6672 informações. O segundo maior distrito
apresenta indicadores de menor dimensão, respectiva-
mente para o mesmo ano/entidades, e no distrito do



1040 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 57 — 8-3-1997

Porto: 4157 matrículas; 24 597 inscrições; 6658 averba-
mentos às inscrições; 37 482 certidões e fotocópias e
1458 informações por escrito.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o l do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Centros de formalidades das empresas

1 — São criados, a título experimental, em Lisboa e
no Porto, no Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento (IAPMEI), adiante desig-
nado como serviço hospedeiro, centros de formalidades
das empresas, adiante designados por CFE, com a fina-
lidade de facilitar os processos de constituição, alteração
ou extinção de empresas e actos afins.

2 — Poderão ser criados outros CFE, nos termos do
presente diploma, nas instalações de associações empre-
sariais, câmaras de comércio e indústria e ordens pro-
fissionais que assim o solicitarem, mediante processo
de candidatura a apresentar junto do Ministro da Eco-
nomia, nos termos dos artigos 9.o e seguintes.

3 — A título excepcional, os CFE poderão ser hos-
pedados em organismos ou institutos públicos.

4 — Os CFE, sem prejuízo de poderem integrar
outros organismos da Administração Pública, são com-
postos por delegações ou extensões dos seguintes ser-
viços, adiante designadas como entidades intervenientes:

a) Direcção-Geral dos Impostos;
b) Centros regionais de segurança social.

5 — Os CFE dispõem de um notário privativo, com
estatuto equiparado, para todos os efeitos legais, ao dos
titulares dos cartórios notariais de 1.a classe, e do pessoal
que se mostre necessário ao desempenho destas funções,
a designar pelo director-geral dos Registos e do Nota-
riado.

6 — O notário privativo goza das mesmas competên-
cias dos titulares dos cartórios notariais em matéria de
processos de constituição, alteração ou extinção de
empresas e actos afins.

7 — Os CFE desempenham ainda funções de apoio
aos utentes na área do registo das pessoas colectivas
e do registo comercial, devendo dispor para o efeito
de pessoal a afectar pelo director-geral dos Registos
e do Notariado.

8 — Os CFE são dotados de um serviço de atendi-
mento e de prestação de informações aos utentes, ape-
trechado de uma linha azul.

9 — Junto dos CFE poderão ser instaladas agências
de entidades bancárias e postos de correio e de tele-
comunicações, ou de outras empresas prestadoras de
serviços públicos.

Artigo 2.o

Prestação de serviços

Aos serviços prestados nos CFE pelas entidades inter-
venientes não acresce nenhuma taxa ou emolumento
relativamente aos que se encontram já previstos na lei.

Artigo 3.o

Eficácia dos actos

1 — Os actos praticados nos CFE entendem-se como
efectuados junto dos serviços públicos competentes, com

excepção dos relativos ao registo das pessoas colectivas
e registo comercial.

2 — Incumbe ao pessoal afecto ao registo das pessoas
colectivas apresentar o pedido de certificado de admis-
sibilidade da firma ou denominação, assinando o res-
pectivo impresso, e enviá-lo ao Registo Nacional de Pes-
soas Colectivas, nomeadamente por telecópia, acompa-
nhado do comprovativo do depósito do respectivo emo-
lumento a favor daquela entidade.

3 — O Registo Nacional de Pessoas Colectivas comu-
nica, pela mesma via, no prazo de três dias úteis, o
deferimento ou indeferimento do pedido.

4 — Incumbe ao pessoal afecto ao apoio na área do
registo comercial a requisição do registo de actos nas
conservatórias do registo comercial competentes, a qual
se tem por efectuada com o envio por telecópia do
impresso do modelo aprovado, complementado pela
remessa de fotocópia da escritura e documentos neces-
sários ao registo, com anotação de conformidade com
o original, e, bem assim, quando for caso disso, do com-
provativo da declaração de início de actividade para
efeitos fiscais, assinada pelos interessados, e do com-
provativo do depósito do preparo devido a favor da
conservatória.

5 — A remessa dos documentos a que se refere o
número anterior é feita no prazo máximo de cinco dias
úteis a contar da requisição do registo.

Artigo 4.o

Competência

1 — Compete ao serviço hospedeiro assegurar a ins-
talação do CFE, nos termos definidos no protocolo
anexo ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante.

2 — Compete às entidades intervenientes suportar os
encargos decorrentes do funcionamento das respectivas
delegações ou extensões nos CFE, bem como os relativos
ao pessoal a elas afecto.

Artigo 5.o

Coordenação do funcionamento do CFE

A coordenação do funcionamento de cada CFE
incumbe a um encarregado de missão, que desempe-
nhará as suas funções na dependência do Ministro da
Economia, nomeado por resolução do Conselho de
Ministros, nos termos do artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 323/89, de 26 de Setembro.

Artigo 6.o

Funcionamento

1 — Compete ao encarregado da missão:

a) A fixação do horário de atendimento do CFE
de acordo com as necessidades dos utentes e
no respeito pela legislação em vigor;

b) A definição, aplicação e supervisão dos proce-
dimentos operacionais do CFE;

c) A elaboração do relatório semestral de avalia-
ção do desempenho do CFE.

2 — Os procedimentos internos deverão ser organi-
zados de modo a responderem eficaz e rapidamente
aos utentes.
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Artigo 7.o

Utilização de meios electrónicos

Os serviços participantes deverão utilizar preferen-
cialmente meios electrónicos de aceitação e de trans-
missão de dados e criar ou utilizar obrigatoriamente
meios electrónicos de aceitação e transmissão de valores.

Artigo 8.o

Grupo de trabalho responsável

1 — Compete a grupos de trabalho nomeados por
despacho conjunto dos Ministros das Finanças, da Jus-
tiça, da Economia, da Solidariedade e Segurança Social
e Adjunto e coordenados pelos respectivos encarregados
de missão:

a) Instalar e organizar o CFE;
b) Propor medidas que viabilizem uma actuação

eficaz do CFE;
c) Elaborar orçamentos de instalação e de fun-

cionamento, bem como os respectivos relatórios
de execução.

2 — Os grupos de trabalho que procederem à ins-
talação e organização dos CFE ora criados elaborarão
um manual de procedimentos que contemple novas for-
mas de trabalho, regras de tratamento prioritário dos
processos e respectivos prazos, na base da experiência
recolhida.

3 — A instalação e a organização dos CFE deverão
estar concluídas no prazo de 45 dias após a nomeação
de cada grupo de trabalho.

Artigo 9.o

Protocolos de criação de novos CFE

1 — As entidades mencionadas nos n.os 2 e 3 do
artigo 1.o podem celebrar com o Ministério da Economia
protocolos para a criação do CFE, nos termos da minuta
anexa ao presente diploma, que dele faz parte inte-
grante.

2 — As entidades mencionadas no número anterior
que celebrem protocolos obrigam-se a desenvolver o
projecto neles especificado.

3 — A proposta de celebração de protocolo deve ser
apresentada ao Ministério da Economia pelo respon-
sável máximo da entidade interessada.

4 — Compete ao Ministro da Economia:

a) Analisar os processos de candidatura, dinamizar
a instalação dos novos CFE e promover a sua
eficácia;

b) Assinar os protocolos de cooperação entre o
Ministério da Economia e as entidades inte-
ressadas;

c) Superintender na actuação dos diferentes CFE.

5 — A decisão deverá ser comunicada à entidade inte-
ressada no prazo de 30 dias após a recepção da proposta,
valendo a ausência de resposta como indeferimento.

6 — Os protocolos serão assinados, no prazo de
10 dias após a comunicação da decisão, pelo Ministro
da Economia, em representação do Estado, como pri-
meiro outorgante, e pelo responsável máximo da enti-
dade interessada, devidamente mandatado por esta,
como segundo outorgante.

7 — Os protocolos serão publicados na 2.a série do
Diário da República e divulgados nos órgãos de comu-
nicação social com maior expressão nacional e regional.

Artigo 10.o

Cláusulas dos protocolos

Os protocolos de criação de CFE conterão disposições
sobre:

a) Sede;
b) Recursos materiais e financeiros da responsa-

bilidade de cada parte contratante;
c) Duração, revisão e denúncia do acordo;
d) Entrada em funcionamento do CFE.

Artigo 11.o

Acompanhamento

O Ministério da Economia acompanha a execução
dos protocolos de criação dos CFE, bem como o cum-
primento das obrigações da parte contratante.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Outubro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Augusto
Carlos Serra Ventura Mateus — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 7 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Entre o Ministério da Economia, como primeiro
outorgante, e . . . , através do seu presidente, como
segundo outorgante e entidade hospedeira, nos termos
do Decreto-Lei n.o . . . /97, é celebrado o protocolo que
cria o Centro de Formalidades das Empresas (CFE)
de . . . , obedecendo às seguintes cláusulas:

1.a

Sede

O Centro de Formalidades das Empresas de . . . tem
sede na . . .

2.a

Obrigações do primeiro outorgante

O primeiro outorgante obriga-se a fazer instalar, no
prazo de três meses a contar da assinatura deste pro-
tocolo, delegações ou extensões das entidades referidas
no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o . . ./97 no local para
tal disponibilizado pelo segundo outorgante.
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3.a

Obrigações do segundo outorgante

O segundo outorgante, como entidade hospedeira,
obriga-se a suportar os encargos de instalação e fun-
cionamento corrente do CFE.

4.a

Duração, revisão e denúncia

1 — O presente protocolo vigora por . . .
2 — A revisão, por qualquer das partes outorgantes,

ao fim de dois anos está sujeita a pré-aviso escrito de
60 dias.

3 — A denúncia do protocolo pode ser efectuada a
qualquer momento por incumprimento das obrigações
de uma das partes, mediante pré-aviso escrito de 60 dias
a contar do conhecimento do incumprimento.

5.a

Entrada em funcionamento

As partes outorgantes obrigam-se a fazer entrar em
funcionamento o CFE objecto do presente protocolo
no prazo de três meses.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 84/97

Por ordem superior se torna público que o Paraguai
declarou, em 25 de Setembro de 1996, nos termos do
n.o 2 do artigo 36 do Estatuto do Tribunal Internacional
de Justiça, que aceita a jurisdição obrigatória deste
Tribunal.

Publica-se em anexo a referida declaração.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 6 de Fevereiro de 1997. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

ANEXO

Compulsory jurisdiction of the International Court of Justice

Declaration by Paraguay

The Secretary-General of the United Nations, acting
in his capacity as depositary, transmits herewith, in
accordance with paragraph 4 of article 36 of the Statute
of the International Court of Justice, the text of the
declaration by the Government of Paraguay, recognizing
as compulsory the jurisdiction of the International Court
of Justice, made pursuant to paragraph 2 of the above
article 36.

The declaration was deposited with the Secretary-
General on 25 September 1996.

16 December 1996.

Aviso n.o 85/97

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 17 de Janeiro de 1997, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Colômbia, nos termos do artigo 92.o da Convenção

para a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais,
concluída na Haia em 18 de Outubro de 1907, depo-
sitado em 16 de Janeiro de 1997 o seu instrumento de
ratificação.

Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrará em
vigor, para a Colômbia, em 17 de Março de 1997.

Portugal é parte na mesma Convenção, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Abril
de 1911, conforme Diário do Governo, n.os 49, de 2 de
Março de 1911, e 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de Fevereiro
de 1997. — O Director, José Maria Teixeira Leite Mar-
tins.

Aviso n.o 86/97

Por ordem superior se faz público que o Governo
do Paraguai depositou, em 8 de Janeiro de 1997, o ins-
trumento de adesão à Convenção Internacional para
a Protecção das Obtenções Vegetais, concluída em
Genebra a 2 de Dezembro de 1961 e revista em Genebra
a 10 de Novembro de 1972 e a 23 de Outubro de 1978.

A dita Convenção entrou em vigor, para a República
do Paraguai, a 8 de Fevereiro de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 87/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, o Governo de Chipre depositou, em 17 de
Janeiro de 1997, o instrumento de adesão ao Tratado
sobre o Direito das Marcas, concluído em Genebra a
27 de Outubro de 1994.

O dito Tratado entrará em vigor, para o Chipre, a
17 de Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.

Aviso n.o 88/97

Por ordem superior se faz público que, segundo comu-
nicação da Organização Mundial da Propriedade Inte-
lectual, a República da Islândia depositou, em 15 de
Janeiro de 1997, o instrumento de adesão ao Protocolo
Relativo ao Acordo de Madrid Respeitante ao Registo
Internacional das Marcas, adoptado em Madrid a 27
de Junho de 1989, com declarações devidamente espe-
cificadas.

O Protocolo de Madrid entrará em vigor, para a
República da Islândia, em 15 de Abril de 1997.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Fevereiro de 1997. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Perestrello
Cavaco.


